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-----~---- l'llNCIONAklO 

DECRETO Nº 406/98 

SÚ1\1ULA: Fixa os valores para cobrança do 
I.P.T.U. , para o exercício de 1.999, na forma 
que especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no art. 11 do 
Decreto nº 049/83 de 14/12/83 

DECRETA: 

Art. 1º - Fixa os valores das zonas 20 e 25, constantes no artigo 10º do Decreto 
nº 049/83 de 14/12/83, à saber: 

a - Zona 20 - R$ 4,28 

b - Zona 25 - R$ 2,14 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor no dia 01 Janeiro de 1.999, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de dezembro de 1.998. 
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